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Declara de Utilidade P�blica a entidade 

denominada "ASSOCIAÇÃO RURAL DOS FORNE

CEDORES E PLANTADORES DE CANA DA MfDIA 

SOROCABANA". 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal apro

va e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declar•ada de Uti 1 idade P�bl ica a entidade d� 
nominada "'ASSOCIAÇÃO RURAL DOS FORNECEDORES E PLAJi 

TADORES DE C:ANA DA M�DIA SOROéABANA", com sede so

cial na cidade de Assis, ' �u� Barão do Rio Branco, 

anexo ao n9 131, e registrada, rio 12 Cart�rio dos R,! 

gistros P�bl icos e Anexos, sob o n2 037, de Pessoas 

Jurf dicas. 

Artigo 22 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 39 -Revogam-se a:s dispos i ç�es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de outubro de 

1.979 
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Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 
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